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Recurso extr ordi vio de que se ruo 
conhece, por 1nca {vel. 

VISTOS E RELATk)O  iates autos em que Alva-

ro Oraolinl 1nterp e rocurao extraordinário da deolaio prorex'i 

da pelo Qonaelho Reíiona]. do Trabalho da Terceira Regu e, em 

aesaio do 21 do fevereiro i'ultlmo, no prooeeao em que contonde e 

com e Companhia Frade de  1etrioidade; 

COtSID JUIIX) 9 preliminarmente,, que não tem 

cabimento o preoente reouz'ao, de vez que ao nio enquadra no art. 

896 da Conaolidaçio dia Leia do Trabalhe, pela o reco re te, em 

sues rszZ.a, no conseguiu demonstrar a divergência de inter» 

preteç o quanto à mesma norma jurídica e nem violaç o desta por 

parte da deot ao recorrida; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho por 

unanimidade, no tomar conhecimento do recurso, por falta de 

fundamento legal. 

a) oscar saralva 

a) Itanee1 Calitetva Uetto 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1945 

Proeidente 

Relator' 

Batista i31ttencourt  Procurador 

Assinado  

Pib1icado no Dl rio da Justiça em /iO/4t 


